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ANEXO I 
 PONTUAÇÃO DE TITULAÇÃO E EXPERIÊNCIA 

1ª ETAPA

Requisitos desejáveis – Pontuáveis Pontuação Total Nº DOCUMENTO

Experiência comprovada em trabalhos 
desenvolvidos com mulheres rurais

5 pontos por 
cada experiência
(Máximo 10 
pontos)

Experiência comprovada em projetos 
acadêmicos de extensão 

2,5 pontos por 
cada experiência 
(Máximo 10 
pontos)

Atuação profissional como extensionista rural
5 pontos por ano
(Máximo 20 
pontos)

Facilitação de cursos, oficinas e palestras 
sobre formas de organização e meios de 
comercialização da agricultura familiar 
(Mercados institucionais, economia solidária, 
programas de crédito rural)

5 pontos por 
cada facilitação  
(máximo 20 
pontos)

TOTAL 60 pts
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ANEXO II
 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

2ª ETAPA

Item Critério de avaliação Assunto Pontuação

1

Apresentação: Clareza,
aspectos motivacionais,

contextualização e,
exposição clara e precisa
do perfil e personalidade.

Espontaneidade,
movimentação, postura,

dicção, tom de voz,
autocontrole,
interatividade.

Geral 0-10

2

Conhecimento Domínio
do conteúdo, utilização de

exemplos e analogias,
desenvoltura e segurança

nas respostas aos
questionamentos,

coerência, adequação de
vocabulário e termos

técnicos

Experiências
extensionista

Projetos de pesquisa e
extensão

Manipulação de planilhas
de

dados, e-mail, internet

0-10

0-10

0-10
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ANEXO III

CRONOGRAMA DAS ETAPAS 
DO PROCESSO DE SELEÇÃO

DATA ETAPA

Do dia 24 de maio de 2019 até as

23:59 horas do dia 28 de Maio de

2019. 

Prazo das Inscrições

29 de maio de 2019. Divulgação preliminar de Inscrições realizadas e convocação para 2ª
Etapa entrevista

30 de maio de 2019. Previsão de realização da 2ª etapa

31 de maio de 2019. Resultado Final

04 de junho de 2019 Prazo final para recebimento dos recursos

05 de junho de 2019. Resultado final
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ANEXO IV
FORMULÁRIO DE RECURSOS

Processo de Seleção EDITAL Nº XX de XX de XX de XX

NOME DO CANDIDATO:  ___________________________________________________________

NÚMERO DA INSCRIÇÃO: __________________________________________________________

CPF:____________________________________________________________________________

CARGO:_________________________________________________________________________

DESCRIÇÃO DO RECURSO:________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO
OBS:  O  recurso  deverá  ser  individual,  por  item  ou  avaliação,  com  a  indicação  daquilo  em  que  o  candidato  se  julgar  prejudicado,  e  devidamente

Fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de

motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu

pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
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ANEXO V

TÉCNICAS DE PRODUÇÃO E DE COMERCIALIZAÇÃO COM BOAS PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE

ALIMENTOS

Periodicidade e horário das aulas: As Quartas-feiras das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00.

Início do curso: A partir de 05/06/2019

Carga horária total: 140 horas distribuídas por 20 horas semanais.

Modalidade: Presencial

Local do curso: Antiga escola da comunidade rural da Peroba – Itajubá – MG.

Meio de transporte do bolsista até o local do curso: próprio.

Objetivos do Curso: fornecer uma formação técnica ao grupo de mulheres da comunidade rural da Peroba a

fim de que aprimorem suas práticas em relação as tomadas de decisão administrativas, técnicas de manuseio

dos alimentos e comerciais do trabalho que tem realizado no meio rural. Por esta razão pretende-se contribuir

com o desenvolvimento rural.

Perfil da egressas: Espera-se que com o curso as mulheres se organizem formalmente e consigam acessar

políticas públicas de crédito e comercialização com autonomia e tecnicidade.

Conclusão do curso e certificação: A aluna será considerada apta à qualificação e certificação desde que

tenha aproveitamento mínimo de 60% (sessenta por cento) no tipo de avaliação proposta pelos instrutores e

frequência maior ou igual a 75% (setenta e cinco por cento) registradas na folha de frequência de cada aula.

MATRIZ CURRICULAR

Economia Solidária e especialização da produção 15 horas

Controle e Análise do Fluxo de Caixa 30 horas

Introdução à Segurança dos Alimentos 20 horas

Doenças Transmitidas por Alimentos e Microorganismos 25 horas

Manipulação de Alimentos 25 horas

Higiene do Ambiente de Trabalho 25 horas


